
Gazeta Lavradense

Nova Floresta, 06 de Marco de 2018 Ano: XXVII Edição: 000518

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

PORTARIA Nº 029/18 de 06 de março de 2018.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR MARIA DAS DORES PORTO FAUSTINO, no cargo de
COORDENADORA DO NASF, nos termos da Lei 702/2009 , ART. 5º inciso X,
alínea b, da Lei 702/2009, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de MARÇO de 2018.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 06 de
março de 2018. 

 

PORTARIA Nº 030/18 de 06 de março de 2018.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR IVANIA FERREIRA DA COSTA , no cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE PROTEÇAO BASICA, nos termos da Lei 702/2009 ,
ART. 5º inciso XI, alínea C, da Lei 702/2009, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
MARÇO de 2018, tornando sem efeitos a Portaria nº 53/17 de 06 de janeiro de
2017.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 06 de
março de 2018. 

 

 PORTARIA Nº 031/18 de 06 de março de 2018.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

NOMEAR JOSEFA LINS DE ARAUJO PONTES, no cargo de ACESSOR
TECNICO, nos termos da Lei 702/2009 , ART. 5º inciso VIII, alínea A, da Lei
702/2009, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de MARÇO de 2018.
Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 06 de
março de 2018.
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